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Ação rescisória. Beneficiário. Justiça gratuita. Depósito 

Conforme dispõe o art. 488, II, do CPC, o autor da ação rescisória (AR) deve depositar 5% 
sobre o valor da causa. Seu não recolhimento conduz ao indeferimento da petição inicial nos 
termos do art. 490, II, do mesmo codex. Contudo, não se pode exigir dos beneficiários da 
Justiça gratuita o referido depósito; pois, se assim fosse, inviabilizaria seu acesso à jurisdição, 
assegurado constitucionalmente (art. 5º, XXXV, da CF/1988) àqueles menos favorecidos 
economicamente. Precedentes citados: REsp 797.617-SP, DJ 20/2/2006, e REsp 40.794-RJ, DJ 
19/12/1994. REsp 1.052.679-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 8/6/2010.  

Informativo STJ n. 0438 - Período: 07 a 11 de junho de 2010 
(topo) 

 

Ação rescisória. Citação. Lit isconsortes. Prazo 

Trata a lide, no caso, da possibilidade de retificação do polo passivo da relação processual da 
ação rescisória, quando já transcorridos dez anos da propositura da mencionada ação. Houve 
falha do autor ao não requerer a citação de litisconsortes necessários, quais sejam, todos 
aqueles que foram partes no processo cuja sentença é objeto da rescisão. Assim, a essa altura, 
não há como corrigir o vício, pois resultaria na formação de uma nova relação processual, após 
encerrado o prazo do art. 495 do CPC. Logo, a Corte Especial, por maioria, conheceu dos 
embargos e deu provimento a eles para decretar a extinção da ação rescisória sem a resolução 
do mérito. Precedentes citados: AgRg na AR 3.070-AL, DJ 2/4/2007; AR 505-PR, DJ 
13/10/2003; REsp 115.075-DF, DJ 23/5/2005, e REsp 661.161-SC, DJ 12/3/2007. EREsp 
676.159-MT, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgados em 1º/12/2010.  

Informativo STJ n. 0458 - Período: 29 de novembro a 3 de dezembro de 2010 
(topo)     

 

Ação rescisória. Inclusão. Réu. Prazo decadencial 

In casu, os recorrentes adquiriram dois terrenos: um, dos recorridos e outro, de litisdenunciante 
que não fez parte da ação rescisória. Todavia, a União e o Incra promoveram a desapropriação 
por interesse social sob a alegação de que se tratava de área de fronteira, portanto terras da 
União que foram alienadas por estado membro a título non domino. Confirmada a legalidade do 
decreto expropriatório, os recorrentes ingressaram com ação contra a União postulando a 
declaração de validade de seu domínio sobre as terras expropriadas, com denunciação da lide 
dos recorridos e de outro litisconsorte na condição de alienantes das áreas, pedidos julgados 
improcedentes. Depois, os recorrentes ajuizaram nova ação, dessa vez em desfavor dos 
recorridos e do outro alienante – o último denunciou à lide os próprios recorridos, dos quais 
havia adquirido o lote, e, após, vendeu-o aos recorrentes. Dessa vez, os pedidos foram julgados 
parcialmente procedentes, com a condenação dos réus (recorridos) ao pagamento de 
indenização decorrente de evicção e o reconhecimento do direito do litisdenunciante de ser 
reembolsado do que despendesse. Houve apelação dos recorridos, sendo mantidos o dever de 
indenizar e o direito de regresso do litisdenunciante. Daí que, inconformados, os recorridos 
propuseram a ação rescisória em desfavor dos recorrentes, objetivando a rescisão do acórdão 
que julgou parcialmente procedente a ação de evicção. No REsp, buscam os recorrentes a 

http://www.stj.jus.br/
http://www.stj.gov.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=REsp%201052679
http://www.stj.jus.br/SCON/infojur/?vPortalAreaPai=459&vPortalArea=466&vPortalAreaRaiz=333
http://www.stj.jus.br/SCON/infojur/?vPortalAreaPai=459&vPortalArea=466&vPortalAreaRaiz=333
http://www.stj.gov.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=EREsp%20676159
http://www.stj.gov.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=EREsp%20676159
http://www.stj.jus.br/SCON/SearchBRS?b=INFJ&livre=@COD='0458'&tipo=informativo


Data da atualização: 02.06.2016        página 4 de 19 
 

Todo conteúdo disponível nesta página é meramente informativo. Dados extraídos do site www.stj.jus.br . 

regularidade do polo passivo da ação rescisória, notadamente a inclusão dos litisconsortes 
necessários. Alegaram que, tendo os recorridos formulado pedido pleno de rescisão do julgado 
atacado, deveriam obrigatoriamente ter incluído no polo passivo o litisdenunciante que figurou 
como réu na ação em que foi proferido o acórdão rescindendo. Para a Min. Relatora, o fato de 
as partes terem figurado em polos distintos na ação rescindenda não impede que sejam 
incluídas no polo passivo da ação rescisória. Reconheceu a Min. Relatora que a rescisória teve 
por escopo unicamente anular a lide principal da ação de evicção, daí era indispensável a 
inclusão do litisdenunciante no polo passivo. Assevera ser induvidoso que, na lide principal, o 
litisdenunciante foi condenado ao pagamento de indenização aos recorrentes, muito embora, 
em contrapartida, tenha sido assegurado a ele o reembolso frente aos recorridos, mas esse 
direito de regresso não o exclui da lide principal na qual mantém relação jurídico-processual 
com os recorrentes. Isso demonstra que o litisdenunciante tem interesse direto na lide principal 
e, por conseguinte, também o tem na ação rescisória, visto que a ação visa rescindir a coisa 
julgada e, como esse juízo rescindente o atinge, ele deveria ter sido chamado para a relação 
processual da ação rescisória. Por outro lado, é entendimento já consolidado neste Superior 
Tribunal que, após decorrido o prazo decadencial para a interposição de ação rescisória (art. 
495 do CPC), não pode a ação ser proposta contra novo réu, sendo, consequentemente, 
impossível a regularização da relação processual nos termos do disposto no art. 47 do CPC. 
Com esse entendimento, a Turma deu provimento ao recurso especial, declarando a extinção 
do processo com apreciação do mérito nos termos do art. 269, IV, do CPC, condenando os 
autores ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios. Quanto ao 
depósito previsto no art. 488, II, do CPC, determinou que será levantado pelos réus em partes 
iguais. Precedentes citados: AgRg no Ag 784.710-RJ, DJe 6/10/2010; REsp 1.159.409-AC, DJe 
21/5/2010; AgRg no Ag 1.175.802-MG, DJe 15/3/2010; REsp 1.107.219-SP, DJe 23/9/2010; 
AgRg no REsp 737.069-RJ, DJe 24/11/2009; AR 2.009-PB, DJ 3/5/2004; AgRg nos EDcl na AR 
4.363-PI, DJe 12/11/2010, e AgRg no REsp 617.072-SP, DJ 27/8/2007. REsp 863.890-SC, 
Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 17/2/2011. 

Informativo STJ n. 0463 - Período: 14 a 18 de fevereiro de 2010 
(topo)     
 

Ação rescisória. Pensão por morte. Revisão. Percentual 

O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) ajuizou a ação rescisória (AR) com fundamento no 
art. 485, V, do CPC para rescindir acórdão que aplicou lei nova mais benéfica à pensão por 
morte, o que possibilitou a gradativa elevação no cálculo da cota familiar do benefício 
previdenciário em manutenção, mas concedido antes da vigência das Leis ns. 8.213/1991, 
9.032/1995 e 9.528/1997; ainda afirmava o acórdão que isso não configuraria retroação da lei 
nem ofensa ao ato jurídico perfeito. Ressaltou o Min. Relator que, à época do acórdão 
rescindendo, esse era o entendimento jurisprudencial deste Superior Tribunal, contudo foi 
alterado após decisões divergentes do STF. Então, o STJ passou a adotar o posicionamento do 
STF, segundo o qual os benefícios previdenciários concedidos antes da edição da Lei n. 
9.032/1995 deveriam ser calculados de acordo com a lei vigente ao tempo da concessão 
(aplicação do princípio lex tempus regit actum), salvo se houver disposição expressa de lei e 
desde que atendida a necessidade de apontar prévia fonte de custeio. Quanto ao pedido de 
devolução dos valores eventualmente recebidos pela ré por força do acórdão rescindendo, 
esclareceu o Min. Relator que se deve considerar o princípio da irrepetibilidade dos alimentos, 
segundo o qual não é cabível a restituição de valores recebidos a título de benefício 
previdenciário em cumprimento à decisão judicial posteriormente rescindida e em atenção à 
boa-fé do beneficiário. Diante do exposto, afastada a previsão da Súm. n. 343-STF, a Seção 
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julgou procedente o pedido do INSS. Precedentes citados do STF: RE 415.454-SC, DJ 
26/10/2007; RE 416.827-SC, DJ 26/10/2007; do STJ: AR 3.252-AL, DJe 12/5/2010; AgRg no Ag 
1.239.940-SP, DJe 28/6/2010; AR 2.927-AL, DJe 3/11/2009; AR 4.185-SE, DJe 24/9/2010, e 
EDcl no REsp 996.850-RS, DJe 24/11/2008. AR 3.939-SP, Rel. Min. Gilson Dipp, julgada 
em 25/5/2011.  

Informativo STJ n. 0474 - Período: 23 a 27 de maio de 2011 
(topo) 

 

Ação rescisória. Requisitos necessários à caracterização do documento 
novo a que se refere o art. 485, VII , do CPC (documento novo) 

 
Não é possível a rescisão de sentença com fundamento no inciso VII do art. 485 do CPC na 
hipótese em que, além de não existir comprovação acerca dos fatos que justifiquem a ausência 
de apresentação do documento em modo e tempo oportunos, este se refira a fato que não 
tenha sido alegado pelas partes e analisado pelo juízo no curso do processo em que se formara 
a coisa julgada. Ressalte-se, inicialmente, que doutrina e jurisprudência entendem que o 
“documento novo” a que se refere o inciso VII do art. 485 do CPC deve ser: a) contemporâneo 
à prolação da decisão rescindenda; b) ignorado pela parte que o aproveitaria ou estar ela 
impossibilitada de utilizá-lo no momento oportuno; c) apto a, por si só, sustentar julgamento 
favorável à postulante; e d) estreitamente relacionado com o fato alegado no processo em que 
se formou a coisa julgada que se pretende desconstituir, representando, dessa forma, prova 
que se refira a fato aventado pelas partes e analisado pelo juízo no curso do processo em que 
se formara a coisa julgada. Nesse contexto, para que se faça presente o requisito da 
impossibilidade de apresentação do documento no momento oportuno, tem-se por 
indispensável a comprovação dos fatos que corroborem a escusa de não se ter apresentado o 
documento em modo e tempo corretos. Além do mais, a intenção do legislador em inscrever o 
"documento novo" no rol das hipóteses não fora a de premiar aquele que exercera mal seu 
direito de defesa, mas sim a de dar a chance de afastar a injustiça que decorreria da 
impossibilidade de a parte utilizar prova de fato por ela efetivamente alegado no curso da ação 
da qual adveio a coisa julgada. Trata-se, nessa conjuntura, de requisito cujo objetivo é evitar 
que causas de pedir ou argumentos defensórios não alegados e encobertos pela eficácia 
preclusiva da coisa julgada (art. 474 do CPC) venham a colocar em xeque o instituto da ação 
rescisória, que, por sua primaz importância, não pode ser fragilizado por argumentos que 
sequer tenham sido submetidos à análise jurisdicional. REsp 1.293.837-DF, Rel. Min. Paulo 
de Tarso Sanseverino, julgado em 2/4/2013. 
 
Informativo STJ nº 522 - Período: 1º de agosto de 2013 
(topo) 

 

Acórdão incompleto. Republicação  

In casu, o tribunal estadual, por maioria, deu provimento à apelação interposta pelo ora 
recorrente, mas o acórdão foi publicado sem as razões do voto vencido. Diante disso, sob a 
alegação de que o decisum estaria incompleto, a parte opôs embargos declaratórios, os quais 
não foram conhecidos por estarem intempestivos. Contudo, o relator do processo, ao verificar 
tal irregularidade no acórdão, mesmo depois de já exauridos os prazos para eventuais recursos, 
determinou sua republicação, o que ensejou a apresentação de embargos infringentes pelo 
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recorrente. Ocorre que esses embargos foram considerados intempestivos porque o tribunal de 
origem entendeu que o prazo para sua oposição teria iniciado com a primeira publicação do 
acórdão da apelação. Nesse contexto, a Turma, por maioria, consignou que a ausência das 
razões do voto vencido constituiu erro material passível de correção ex officio, hipótese em que 
a republicação do acórdão na sua integralidade reabre o prazo para a interposição do recurso 
cabível. Com essas considerações, deu-se provimento ao agravo regimental para conhecer do 
recurso especial e lhe dar provimento a fim de determinar que o tribunal estadual julgue os 
embargos infringentes tempestivamente apresentados. AgRg no REsp 985.802-SP, Rel. 
originária Min. Maria Isabel Gallotti, Rel. para acórdão Min. Aldir Passarinho Junior, 
julgado em 16/12/2010. 

Informativo STJ n. 0460 - Período: 13 a 17 de dezembro de 2010 
(topo)     

 

Adoção de novos fundamentos no julgamento de apelação 
 
No julgamento de apelação, a utilização de novos fundamentos legais pelo tribunal para 
manter a sentença recorrida não viola o art. 515 do CPC. Isso porque o magistrado não está 
vinculado ao fundamento legal invocado pelas partes ou mesmo adotado pela instância a quo, 
podendo qualificar juridicamente os fatos trazidos ao seu conhecimento, conforme o brocardo 
jurídico mihi factum, dabo tibi jus (dá-me o fato, que te darei o direito) e o princípio jura novit 
curia (o juiz conhece o direito). Precedentes citados: AgRg no Ag 1.238.833-RS, Primeira 
Turma, DJe 7/10/2011 e REsp 1.136.107-ES, Segunda Turma, DJe 30/8/2010. REsp 
1.352.497-DF, Rel. Min. Og Fernandes, julgado em 4/2/2014. 
 

Informativo STJ nº 535 - Período: 12 de março de 2014 
(topo) 

 

Alcance da restrição contida no § 2º do art. 557 do CPC 

Ainda que o recorrente tenha sido condenado ao pagamento da multa a que se refere o § 2º do 
art. 557 do CPC, não se pode condicionar ao seu recolhimento a interposição, em outra fase 
processual, de recurso que objetive a impugnação de matéria diversa daquela tratada no 
recurso que deu origem à referida sanção. Isso porque, sob pena de obstaculizar 
demasiadamente o exercício do direito de defesa, apenas a interposição do recurso que objetive 
impugnar a mesma matéria já decidida e em razão da qual tenha sido imposta a referida 
sanção está condicionada ao depósito do valor da multa. REsp 1.354.977-RS, Rel. Min. Luis 
Felipe Salomão, julgado em 2/5/2013. 

Informativo STJ nº 523 - Período: 14 de agosto de 2013 
(topo) 

 

Apelação. Inaplicabilidade da teoria da causa madura na hipótese em que 
verificada a necessidade de instrução probatória 

O tribunal, ao apreciar apelação interposta em face de sentença que tenha reconhecido a 
prescrição da pretensão veiculada em ação monitória fundada em cheques prescritos que não 
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circularam, não pode desde logo julgar a lide, mediante a aplicação do procedimento previsto 
no § 3º do art. 515 do CPC (teoria da causa madura), na hipótese em que, existindo dúvida 
plausível acerca da entrega da mercadoria que dera origem à emissão dos cheques, não tenha 
havido, em primeira instância, a análise de qualquer questão preliminar ou de mérito diversa da 
prescrição. A adequada interpretação do conteúdo do art. 515, § 3º, do CPC é que esse 
dispositivo possibilita ao tribunal, caso propiciado o contraditório e a ampla defesa, com regular 
e completa instrução do processo, o julgamento do mérito da causa, mesmo que para tanto 
seja necessária a apreciação do acervo probatório e ainda que na origem não tenha sido 
proferida decisão meramente terminativa. Desta feita, o afastamento da prescrição pelo tribunal 
ad quem permite a este, em regra, proceder ao julgamento das demais questões suscitadas no 
recurso, ainda que não tenham sido analisadas diretamente pela sentença, quando a causa se 
encontrar suficientemente "madura". Entretanto, existindo dúvida plausível acerca da efetiva 
existência do crédito pleiteado, impor-se-ia, diante do afastamento da prescrição, a remessa 
dos autos à instância de origem para que possibilite ao réu o exercício do direito de defesa, o 
qual foi prejudicado pela prematura extinção do processo monitório. Efetivamente, conquanto a 
pacífica jurisprudência do STJ entenda ser desnecessária a perquirição do negócio jurídico que 
subjaz à emissão do título na petição de ação monitória, nada impede que o requerido traga à 
baila a discussão do negócio jurídico subjacente. Isso porque a ausência de circulação do título 
preserva a sua vinculação com a relação cambiária que lhe deu origem, o mesmo acontecendo 
no caso de prescrição do título, em que a abstração decorrente do princípio da autonomia 
desaparece, operando-se a perda da cambialidade. REsp 1.082.964-SE, Rel. Min. Luis 
Felipe Salomão, julgado em 5/3/2013.  

Informativo STJ nº 520 - Período: 12 de junho de 2013 
(topo) 
 

Apelação. Sentença. Extinção. Mérito. 

Na hipótese, o juiz extinguiu, sem julgamento de mérito, os embargos de terceiros ao 
fundamento de haver ilegitimidade da parte; contudo, na apelação, o TJ afastou a ilegitimidade 
e logo julgou o mérito da causa. Nesse contexto, vê-se que o art. 515, § 3º, do CPC deve ser 
interpretado de forma sistemática ao levar-se em consideração o disposto no art. 303, I, do 
mesmo codex. Assim, diante da constatação de que foi propiciado o contraditório e a ampla 
defesa com a regular e completa instrução do processo, o TJ poderia julgar o mérito da causa 
na apelação (julgamento da causa “madura”), mesmo que, para tanto, necessitasse revisitar o 
acervo probatório. Não prospera, também, a alegação de que isso inviabilizaria o 
prequestionamento, visto que a parte dispunha dos embargos de declaração para prequestionar 
a matéria relacionada ao apelo (error in procedendo e/ou error in judicando), pois o mérito da 
causa ainda não tinha solução no primeiro grau. Precedentes citados: REsp 785.101-MG, DJe 
1º/6/2009; REsp 894.767-SE, DJe 24/9/2008; REsp 836.932-RO, DJe 24/11/2008, e REsp 
797.989-SC, DJe 15/5/2008. REsp 874.507-SC, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado 
em 14/6/2011. 

Informativo STJ n. 0477 - Período: 13 a 17 de junho de 2011 
(topo)     
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Ausência. Folha. Contrarrazões 

A Turma, por maioria, negou provimento ao agravo por entender que, no caso, a ausência de 
cópia de apenas uma das diversas folhas que integram as contrarrazões do recurso especial não 
impede a exata compreensão da controvérsia e, também, não inviabiliza a análise dos 
argumentos apresentados pela defesa do recorrido. Devem-se flexibilizar as regras formais do 
processo conforme as peculiaridades de cada caso, no intuito de salvaguardar o direito 
material, desde que não ocorra prejuízo à outra parte e o ato possa atingir sua finalidade. 
Precedentes citados: EDcl nos EDcl no AgRg no Ag 1.192.594-ES, DJe 4/2/2011; AgRg no Ag 
611.078-SP, DJ 14/11/2005, e AgRg no Ag 645.671-SP, DJ 16/5/2005. AgRg no AgRg no Ag 
1.321.854-DF, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 15/2/2011. 

Informativo STJ n. 0463 - Período: 14 a 18 de fevereiro de 2010 
(topo)     

 

 
AgRg. Intimação. Agravado. Desnecessidade 

A Turma, entre outras questões, rejeitou os embargos de declaração ao entender que, no 
agravo regimental (AgRg) não há novo recurso, novas razões, mas apenas o pedido de que se 
submeta a decisão agravada a julgamento no órgão colegiado. Logo, não se afigura nulo o 
acórdão que dá provimento a agravo regimental sem que antes seja intimada a parte agravada. 
O processamento do referido recurso está previsto nos arts. 258 e 259 do RISTJ e não há 
previsão de intimação da parte contrária para apresentar impugnação às razões do agravo 
regimental. EDcl no AgRg no Ag 1.322.327-RJ, Rel. Min. João Otávio de Noronha, 
julgados em 10/5/2011.  

Informativo STJ n. 0472 - Período: 09 a 13 de maio de 2011 
(topo)     

 

Cabimento. Ag. Acórdão. Recurso repetit ivo 

Trata-se, no caso, do cabimento de agravo de instrumento contra a decisão que nega 
seguimento ao recurso especial lastreada no art. 543-C, § 7º, I, do CPC, pois o acórdão 
recorrido estaria no mesmo sentido daquele proferido em recurso representativo de 
controvérsia por este Superior Tribunal. A Corte Especial, ao prosseguir o julgamento, por 
maioria, entendeu não ser cabível o agravo de instrumento nesse caso. Manter a possibilidade 
de subida do agravo para este Superior Tribunal viabilizaria a eternização do feito, 
obstaculizando o trânsito em julgado da sentença ou acórdão e abarrotando-o de recursos 
inúteis e protelatórios, o que estaria em desacordo com o objetivo da Lei n. 11.672/2008. Por 
fim, entendeu que, quando houver indevidamente negativa de seguimento a recurso especial 
por erro do órgão julgador na origem, caberá agravo regimental para o tribunal a quo. Assim, a 
Corte Especial, por maioria, não conheceu do agravo de instrumento. Precedente citado do STF: 
Ag 760.358-SE, DJe 19/2/2010. QO no Ag 1.154.599-SP, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, 
julgada em 16/2/2011. 

Informativo STJ n. 0463 - Período: 14 a 18 de fevereiro de 2010 
(topo)     

http://www.stj.jus.br/
http://www.stj.gov.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=Ag%201321854
http://www.stj.gov.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=Ag%201321854
http://www.stj.jus.br/SCON/SearchBRS?b=INFJ&livre=@COD='0463'&tipo=informativo
http://www.stj.gov.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=Ag%201322327
http://www.stj.jus.br/SCON/SearchBRS?b=INFJ&livre=@COD='0472'&tipo=informativo
http://www.stj.gov.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=Ag%201154599
http://www.stj.jus.br/SCON/SearchBRS?b=INFJ&livre=@COD='0463'&tipo=informativo


Data da atualização: 02.06.2016        página 9 de 19 
 

Todo conteúdo disponível nesta página é meramente informativo. Dados extraídos do site www.stj.jus.br . 

 

Cabimento de embargos infringentes em ação rescisória na hipótese em 
que a divergência se refira apenas à admissibilidade 

Ainda que, no mérito, o pedido formulado em ação rescisória tenha sido julgado procedente por 
unanimidade de votos, é cabível a interposição de embargos infringentes na hipótese em que 
houver desacordo na votação no que se refere à preliminar de cabimento da referida ação. De 
acordo com o art. 530 do CPC, em sua redação anterior às alterações introduzidas pela Lei 
10.352/2001, para o cabimento dos embargos infringentes em ação rescisória, bastava que o 
acórdão tivesse sido tomado por maioria. Atualmente, é necessário que o acórdão tenha sido 
proferido por maioria e que a ação rescisória tenha sido julgada procedente. Na nova 
sistemática, não se identificou, na jurisprudência do STJ, julgado que abordasse a questão do 
cabimento da ação rescisória na hipótese em que o desacordo na votação se restringe à 
preliminar de cabimento. Entretanto, há um precedente, proferido sob a diretriz da anterior 
redação do art. 530, estabelecendo que, “para o cabimento dos embargos infringentes, é 
irrelevante que o voto discordante diga respeito à admissibilidade ou ao mérito da ação 
rescisória” (AgRg no Ag 466.571-RJ, DJ 17/2/2003). Apesar de ser outro o contexto normativo 
considerado pelo precedente, deve-se adotar, após as modificações introduzidas pela Lei 
10.352/2001, a mesma orientação, principalmente pelo fato de que o art. 530 do CPC, em sua 
atual redação, não faz exigência alguma quanto ao teor da discrepância dos votos, se relativa à 
admissibilidade ou ao mérito da ação rescisória. A redação atual, no ponto, veio apenas para 
exigir que o acórdão não unânime tenha julgado "procedente" a rescisória, como na hipótese. 
REsp 646.957-MG, Rel. Min. Raul Araújo, julgado em 16/4/2013. 

Informativo STJ nº 521 - Período: 26 de junho de 2013 
(topo) 
 

Conversão de agravo de instrumento em agravo retido no âmbito de 
execução 

O agravo de instrumento não pode ser convertido em agravo retido quando interposto com o 
objetivo de impugnar decisão proferida no âmbito de execução. Isso porque a retenção do 
referido recurso é incompatível com o procedimento adotado na execução, em que não há 
sentença final de mérito. Precedentes citados: AgRg no AREsp 5.997-RS, Primeira Turma, DJe 
16/3/2012; e REsp 418.349-PR, Terceira Turma, DJe 10/12/2009. RMS 30.269-RJ, Rel. Min. 
Raul Araújo, julgado em 11/6/2013. 

Informativo STJ nº 526 - Período: 25 de setembro de 2013 
(topo) 
 
 

Documento novo para fins de comprovação de atividade rural em ação 
rescisória 

É possível ao tribunal, na ação rescisória, analisar documento novo para efeito de configuração 
de início de prova material destinado à comprovação do exercício de atividade rural, ainda que 
esse documento seja preexistente à propositura da ação em que proferida a decisão 
rescindenda referente à concessão de aposentadoria rural por idade. Nesse caso, é irrelevante o 
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fato de o documento apresentado ser preexistente à propositura da ação originária, pois devem 
ser consideradas as condições desiguais pelas quais passam os trabalhadores rurais, adotando-
se a solução pro misero. Dessa forma, o documento juntado aos autos é hábil à rescisão do 
julgado com base no art. 485, VII, do CPC, segundo o qual a sentença de mérito transitada em 
julgado pode ser rescindida quando, “depois da sentença, o autor obtiver documento novo, cuja 
existência ignorava, ou de que não pôde fazer uso, capaz, por si só, de lhe assegurar 
pronunciamento favorável”. AR 3.921-SP, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, julgado em 
24/4/2013. 

 
Informativo STJ nº 522 - Período: 1º de agosto de 2013 
(topo) 
 

EDcl. Embargos infringentes 

As partes interpuseram aclaratórios do acórdão das apelações, mas uma delas também ajuizou 
embargos infringentes. Julgados primeiramente os aclaratórios, a outra parte ajuizou REsp na 
pendência dos infringentes e não cuidou de ratificá-lo quando do posterior julgamento deles. 
Nesse contexto, a Turma entendeu rejeitar os EDcl aqui opostos contra a decisão que negou 
provimento ao AgRg e confirmou a jurisprudência de que, mesmo nessa hipótese, o REsp 
ajuizado antes do exaurimento da instância necessitaria ser ratificado para que se pudesse 
admiti-lo. Precedente citado: EDcl nos EDcl no AgRg no Ag 1.236.345-MT, DJe 1º/2/2011. EDcl 
no AgRg no Ag 1.056.581-MG, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, julgado em 
17/2/2011 

Informativo STJ n. 0463 - Período: 14 a 18 de fevereiro de 2010 
(topo)     
 

EDcl. Terceiros. Omissão 

A eventual alteração ulterior de jurisprudência da Turma não tem o condão de modificar 
decisão de julgamento pretérito sob a justificativa de omissão e julgamento com premissas 
equivocadas, apenas por ser aquela decisão contrária aos interesses do embargante. Com esse 
entendimento, a Turma rejeitou os embargos de declaração, mantendo a multa aplicada. 
Ressaltou o Min. Relator ter sido proferida em novembro de 2009 a decisão que julgou o REsp 
interposto pelo embargante, entretanto o REsp em que ele busca o mesmo tratamento só foi 
julgado em outubro de 2010, quase um ano depois; assim, entendeu que o intuito do 
embargante, por via inadequada, seria a busca de um novo julgamento para o recurso. Dessa 
forma, afirma que a multa aplicada nos segundos embargos não teria por que ser afastada. 
EDcl nos EDcl nos Edcl no AgRg no REsp 1.031.340-RS, Rel. Min. Aldir Passarinho 
Junior, julgados em 8/2/2011. 

Informativo STJ n. 0462 - Período: 07 a 11 de fevereiro de 2010 
(topo)     
 

Efeitos sobre o processamento de REsp na pendência de julgamento no 
STF 
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Não enseja o sobrestamento do recurso especial a pendência de julgamento no STF 
sobre a modulação dos efeitos de decisão proferida em ação direta de 
inconstitucionalidade. Isso porque o sobrestamento somente é cabível no caso de juízo 
de admissibilidade de recurso extraordinário interposto nesta Corte Superior. AgRg no 
AREsp 18.272-SP, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 4/2/2014. 

 
Informativo STJ nº 535 - Período: 12 de março de 2014 
(topo) 

 

Embargos de declaração em embargos de declaração. Contrato. Câmbio. 
Deságio. Bonificação 

Nos contratos de câmbio, o deságio equivale à cobrança de juros remuneratórios. Assim, 
conforme a jurisprudência do STJ, ele não está adstrito ao patamar de 12% ao ano (vide Súm. 
n. 596-STF). Já a chamada bonificação equipara-se à pena convencional (multa contratual), por 
isso, conforme precedentes, ela é limitada a 10% do valor da dívida (art. 9º do Dec. n. 
22.626/1933). Precedentes citados: REsp 440.151-RS, DJ 26/4/2004; REsp 551.871-RS, DJ 
25/2/2004; AgRg no REsp 595.136-RS, DJ 19/4/2004, e AgRg no Ag 88.294-RS, DJ 18/3/1996. 
EDcl nos EDcl no REsp 714.152-RS, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, julgados em 
17/5/2011. 

Informativo STJ n. 0473 - Período: 16 a 20 de maio de 2011 
(topo)     
 

Embargos de declaração protelatórios. Abuso. Execução imediata 

A Turma rejeitou os quintos embargos de declaração por entender estar caracterizado seu 
intuito protelatório, razão pela qual aplicou a multa disposta no art. 538, parágrafo único, do 
CPC. Segundo o Min. Relator, a sucessiva oposição do recurso integrativo, quando ausente ou 
falsamente motivada sua função declaratória, constitui abuso do direito de recorrer e não 
interrompe prazos, o que autoriza, nos termos da orientação adotada pelo STF, o retorno dos 
autos à origem para a execução imediata do julgado proferido no recurso especial. Precedentes 
citados do STF: AgRg no AI 222.179-DF, DJe 8/4/2010; AI 735.904-RS, DJe 19/11/2009; AO 
1.407-MT, DJe 13/8/2009, e AI 567.171-SE, DJe 5/2/2009. EDcl nos EDcl nos EDcl nos EDcl 
nos EDcl no AgRg no REsp 731.024-RN, Rel. Min. Gilson Dipp, julgado em 
26/10/2010. 

Informativo STJ n. 0453 - Período: 25 a 29 de outubro de 2010 
(topo) 
 

Embargos de declaração. Recurso repetit ivo. EDCL. Art. 557, CPC. 
Inscrição. CADIN. 

A Lei n. 9.756/1998, que atribuiu poderes para o relator decidir monocraticamente, não faz 
menção aos recursos aos quais ela se aplica. Assim, uma vez interpostos os embargos de 
declaração de decisão colegiada, pode o relator negar-lhes seguimento monocraticamente, 
lastreado no caput do art. 557 do CPC; pois, dessa forma, não alterará a referida decisão. 
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Contudo, não poderá dar provimento aos embargos para suprir omissão, aclarar obscuridade ou 
sanar contradição no julgado com fundamento no § 1º-A do mencionado dispositivo, visto que, 
assim fazendo, modificaria monocraticamente decisão da Turma, Seção ou Câmara da qual faz 
parte. A Corte Especial, preliminarmente, acolheu esse entendimento no julgamento de recurso 
especial sujeito ao regramento do art. 543-C do CPC (recurso repetitivo) e, quanto ao mérito, 
fundada em precedentes da Primeira Seção, assentou que a mera existência de demanda 
judicial não autoriza, por si só, a suspensão do registro do devedor no Cadin, haja vista a 
exigência do art. 7º da Lei n. 10.522/2002, que condiciona essa eficácia suspensiva a dois 
requisitos comprováveis pelo devedor, quais sejam: tenha ajuizado ação com o objetivo de 
discutir a natureza da obrigação ou seu valor, com o oferecimento de garantia idônea e 
suficiente ao juízo na forma da lei, bem como esteja suspensa a exigibilidade do crédito objeto 
do registro nos termos da lei. Precedentes citados: REsp 630.757-RJ, DJ 7/11/2005; REsp 
943.965-SP, DJ 27/8/2007; AgRg no REsp 859.768-AP, DJ 26/10/2006; REsp 853.705-PR, DJ 
25/5/2007; REsp 791.856-SP, DJ 14/6/2006; AgRg no Ag 513.389-RJ, DJ 13/10/2003; REsp 
797.817-SP, DJ 30/6/2006; REsp 770.150-SC, DJ 28/11/2005; REsp 822.742-ES, DJ 3/8/2006; 
EDcl no Ag 434.766-RJ, DJ 17/12/2004; AgRg no Ag 509.542-RJ, DJ 6/12/2004; AgRg nos EDcl 
no REsp 1.073.184-SP, DJe 5/3/2009; AgRg no AgRg no REsp 800.578-MG, DJe 27/11/2008; 
REsp 832.793-RN, DJe 2/6/2008, e REsp 1.137.497-CE, DJe 27/4/2010. REsp 1.049.974-SP, 
Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 2/6/2010. 

Informativo STJ n. 0437 - Período: 31 de maio a 04 de junho de 2010 
(topo) 
 

Embargos de divergência. ACP. Licitação. Prescrição. 

Trata-se de embargos de divergência em que se discute o marco inicial da prescrição de ação 
civil pública (ACP) proposta com o fim de invalidar ato que prorrogou contrato administrativo de 
concessão de serviço público sem licitação. A Seção, por maioria, rejeitou os embargos ao 
fundamento de que é exigência explícita da CF/1988 (art. 175) a necessidade da prévia licitação 
para as contratações realizadas pelo Poder Público, incluídas as prorrogações de contratos 
vigentes, visando à concessão de serviços públicos. Desse modo, a inobservância do 
mandamento constitucional macula o negócio jurídico firmado com nulidade absoluta, tamanha 
a gravidade do vício que sobre ele se abate. Portanto, sendo absoluta a nulidade do contrato, 
ela não pode ser convalidada pela execução dele, ou seja, a nulidade perpetua-se durante toda 
a vigência do contrato e somente cessa no término da vigência contratual. Assim, findando o 
vício que atingia o contrato juntamente com o término de sua vigência, deve-se considerar esse 
marco como o termo a quo para o início do prazo prescricional que vise impugnar o ato que 
prorrogou o contrato administrativo sem a necessária licitação. Consignou-se, ademais, que o 
STJ tem reiteradamente entendido que o ato administrativo que prorroga o contrato de 
concessão estende seus efeitos no tempo, de forma que seu término deve ser considerado o 
marco inicial da prescrição da ACP. Precedentes citados: REsp 1.150.639-RS, DJe 8/10/2010; 
AgRg no REsp 1.153.417-RS, DJe 24/9/2010; AgRg no REsp 1.116.586-RJ, DJe 2/9/2010; REsp 
1.095.323-RS, DJe 21/5/2009, e REsp 1.114.094-RS, DJe 18/9/2009. EREsp 1.079.126-RS, 
Rel. Min. Hamilton Carvalhido, julgados em 13/12/2010.  

Informativo STJ n. 0460 - Período: 13 a 17 de dezembro de 2010 
(topo)     
 

http://www.stj.jus.br/
http://www.stj.gov.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=REsp%201049974
http://www.stj.jus.br/SCON/infojur/?vPortalAreaPai=459&vPortalArea=466&vPortalAreaRaiz=333
http://www.stj.jus.br/SCON/infojur/?vPortalAreaPai=459&vPortalArea=466&vPortalAreaRaiz=333
http://www.stj.gov.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=EREsp%201079126
http://www.stj.jus.br/SCON/SearchBRS?b=INFJ&livre=@COD='0460'&tipo=informativo


Data da atualização: 02.06.2016        página 13 de 19 
 

Todo conteúdo disponível nesta página é meramente informativo. Dados extraídos do site www.stj.jus.br . 

Embargos de divergência. Contribuição social sobre o lucro líquido. 
Incidência. 

Trata-se de embargos de divergência em que se busca definir se o imposto de renda da pessoa 
jurídica (IRPJ) e a contribuição social sobre o lucro líquido (CSLL) incidem também sobre o lucro 
inflacionário. A Seção rejeitou os embargos, reiterando que o IRPJ e a CSLL incidem apenas 
sobre o lucro real e não abrangem o lucro inflacionário, visto que este constitui mera 
atualização das demonstrações financeiras do balanço patrimonial. Precedentes citados: AgRg 
nos EREsp 436.302-PR, DJ 17/9/2007; REsp 1.079.313-SP, DJe 30/9/2009; AgRg no REsp 
449.513-PR, DJe 13/3/2009; AgRg no REsp 877.511-PB, DJe 3/12/2008; REsp 974.300-PR, DJe 
29/10/2008; REsp 899.335-PB, DJe 18/9/2008; REsp 497.169-SP, DJ 17/9/2007, e AgRg no 
REsp 636.344-PB, DJ 4/12/2006. EAg 1.019.831-GO, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 
julgados em 13/12/2010. 

Informativo STJ n. 0460 - Período: 13 a 17 de dezembro de 2010 
(topo)     
 

Embargos de divergência. Irregularidade na representação processual de 
entidade submetida a regime de liquidação extrajudicial pela SUSEP 

Não devem ser conhecidos os embargos de divergência interpostos por entidades submetidas a 
regime de liquidação extrajudicial pela Superintendência de Seguros Privados — Susep na 
hipótese em que a petição tenha sido subscrita por advogado cujo substabelecimento, apesar 
de conferido com reserva de poderes, não tenha sido previamente autorizado pelo liquidante. 
Efetivamente, conforme a Portaria 4.072/2011 da SUSEP, os poderes outorgados pelo liquidante 
aos advogados da massa somente podem ser substabelecidos com autorização daquele. 
Cumpre ressaltar, ainda, que a irregularidade na representação processual enseja o não 
conhecimento do recurso, descabendo sanar o referido defeito após a sua interposição. Mutatis 
mutandis, incide no caso a orientação da Súmula 115 do STJ, de acordo com a qual "na 
instância especial é inexistente recurso interposto por advogado sem procuração nos autos". 
Ademais, registre-se, por oportuno, que a jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que 
as disposições dos arts. 13 e 37 do CPC não se aplicam na instância superior, de modo que é 
incabível a conversão do julgamento em diligência ou a abertura de prazo para a regularização 
do recurso. AgRg nos EREsp 1.262.401-BA, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 
25/4/2013. 

Informativo STJ nº 521 - Período: 26 de junho de 2013 
(topo) 
 

Embargos de divergência. Recolhimento do preparo como pressuposto 
para o conhecimento de embargos de divergência 

Não devem ser conhecidos os embargos de divergência interpostos no STJ na hipótese em que 
o embargante não tenha comprovado, na data de interposição, o respectivo preparo, nem feito 
prova de que goze do benefício da justiça gratuita. O art. 511, caput, do CPC estabelece que, 
"no ato de interposição do recurso, o recorrente comprovará, quando exigido pela legislação 
pertinente, o respectivo preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, sob pena de 
deserção". Com relação aos embargos de divergência, a Lei 11.636/2007 previu a exigência de 
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custas para a sua oposição no STJ. Igualmente, tal obrigatoriedade está prevista na Resolução 
STJ 25/2012. Precedentes citados: AgRg nos EAREsp 17.869-PI, Primeira Seção, DJe 
3/10/2012, e AgRg nos EAg 1.241.440-PR, Corte Especial, DJe 19/10/2010. AgRg nos EREsp 
1.262.401-BA, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 25/4/2013. 

Informativo STJ nº 521 - Período: 26 de junho de 2013 
(topo) 
 

Embargos de divergência referentes à matéria processual 

É possível o conhecimento de embargos de divergência na hipótese em que exista dissídio entre 
órgãos do STJ acerca da interpretação de regra de direito processual, ainda que não haja 
semelhança entre os fatos da causa tratada no acórdão embargado e os analisados no acórdão 
tido como paradigma. Precedente citado: EREsp 422.778-SP, Segunda Seção, DJe 21/6/2012. 
EAREsp 25.641-RJ, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 12/6/2013. 

Informativo STJ nº 523 - Período: 14 de agosto de 2013 
(topo) 
 

Embargos infringentes. Ordenação da Cidade. P lano Diretor. Resolução. 
Mérito 
 

A jurisprudência deste Superior Tribunal é pacífica no sentido de que são incabíveis embargos 
infringentes contra acórdãos não unânimes que extinguem o processo sem resolução do mérito 
(art. 530 do CPC, com a redação dada pela Lei n. 10.352/2001). Precedentes citados: AgRg no 
Ag 1.215.900-SC, DJe 8/2/2010; REsp 1.071.264-SC, DJe 4/8/2009; REsp 1.074.824-SP, DJe 
29/10/2008; REsp 503.073-MG, DJ 6/10/2003, e REsp 627.927-MG, DJ 21/6/2004. REsp 
1.160.526-SP, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 10/8/2010. 
 
Informativo STJ n. 0442 - Período: 09 a 13 de agosto de 2010 
(topo) 
 

Embargos infringentes em face de acórdão que tenha dado provimento a 
agravo de instrumento interposto de decisão que decrete falência 

São cabíveis embargos infringentes em face de acórdão que, por maioria de votos, 
dê provimento a agravo de instrumento interposto com o objetivo de impugnar 
decisão que tenha decretado falência. Isso porque, no curso do processo de 
falência, o agravo de instrumento previsto no art. 100 da Lei 11.101/2005 faz as 
vezes da apelação. Ademais, é o conteúdo da matéria decidida que define o 
cabimento dos embargos infringentes, e não o nome atribuído ao recurso pela lei. 
Precedentes citados: REsp 818.497-MG, Terceira Turma, DJe 6/5/2010; e EREsp 
276.107-GO, Corte Especial, DJ 25/8/2003. REsp 1.316.256-RJ, Rel. Min. Luis 
Felipe Salomão, julgado em 18/6/2013. 

Informativo STJ nº 526 - Período: 25 de setembro de 2013 
(topo) 
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Homologação de sentença. SEC. Suspensão. Ação. Mesmo objeto. 
Impossibilidade. 

A jurisprudência do STF, quando ele era competente para julgar a homologação de sentença 
estrangeira, era no sentido de não haver óbice à homologação pelo fato de transitar, no Brasil, 
um processo com o mesmo objeto do processo no estrangeiro. Assim, este Superior Tribunal, 
agora competente para julgar a matéria, caminha para o mesmo sentido. Logo, a Corte 
Especial, ao prosseguir o julgamento, por maioria, entendeu que não há sentido em suspender 
o trâmite da homologação. Se um dos elementos que impediria esse deferimento é a prévia 
existência de sentença transitada em julgado no Brasil, suspender a homologação até que a 
sentença seja proferida implicaria adiantar fato ainda inexistente, para dele extrair efeitos que 
presentemente não teria. Seria criar uma suspensão pela mera litispendência, em contrário ao 
art. 90 do CPC. Daí, por maioria, deu provimento ao agravo para reformar a decisão que 
sobrestou o processo, determinando que se dê continuidade ao julgamento já iniciado. 
Precedentes citados do STF: AgRg na SE 2.727-ITA, DJ 8/5/1981 e SEC 5.116-PAR, DJ 
7/8/1998; do STJ: SEC 611-EX, DJ 11/12/2006. AgRg na SEC 854-EX, Rel. originário Min. 
Luiz Fux, Rel. para acórdão Min. Nancy Andrighi, julgado em 16/2/2011. 

Informativo STJ n. 0463 - Período: 14 a 18 de fevereiro de 2010 
(topo)     
 

Impossibilidade de utilização de decisão monocrática como paradigma em 
embargos de divergência 

Não é possível a utilização de decisão monocrática como paradigma em embargos de 
divergência para comprovação do dissídio jurisprudencial, ainda que naquela decisão se tenha 
analisado o mérito da questão controvertida. Precedentes citados: AgRg nos EREsp 1.137.041-
AC, Primeira Seção, DJe 1º/4/2011; AgRg nos EREsp 1.067.124-PE, Corte Especial, DJe 
16/2/2011, e AgRg nos EREsp 711.191-SC, Corte Especial, DJ 24/4/2006. AgRg nos EAREsp 
154.021-SP, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, julgado em 13/3/2013.  

Informativo STJ nº 520 - Período: 12 de junho de 2013 
(topo) 
 

Liquidação de sentença. Recurso 

O recurso cabível contra a decisão que homologou a liquidação de sentença proferida em ação 
civil pública (ACP) é o agravo de instrumento, e não a apelação (art. 475-H do CPC). No caso, 
destaca-se que a decisão impugnada foi proferida e publicada quase dois anos após a alteração 
promovida pela Lei n. 11.232/2005, uma das mais discutidas no meio jurídico, o que denota a 
impossibilidade de aplicar a fungibilidade recursal. Precedentes citados: REsp 1.131.112-ES, DJe 
14/9/2009; REsp 1.044.074-PR, DJe 4/2/1009; AgRg no Ag 946.131-RS, DJe 5/8/2008, e REsp 
1.118.249-ES, DJe 25/11/2009. REsp 1.130.862-ES, Rel. Min. Eliana Calmon, julgado em 
1º/6/2010. 

Informativo STJ n. 0437 - Período: 31 de maio a 04 de junho de 2010 
(topo) 
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Mandado de segurança para impugnar ato judicial que tenha determinado 
a conversão de agravo de instrumento em agravo retido 

É cabível mandado de segurança para impugnar decisão que tenha determinado a conversão de 
agravo de instrumento em agravo retido. Isso porque, nessa hipótese, não há previsão de 
recurso próprio apto a fazer valer o direito da parte ao imediato processamento de seu agravo. 
Precedentes citados: AgRg nos EDcl no RMS 37.212-TO, Segunda Turma, DJe 30/10/2012; e 
RMS 26.733-MG, Terceira Turma, DJe 12/5/2009. RMS 30.269-RJ, Rel. Min. Raul Araújo, 
julgado em 11/6/2013. 

Informativo STJ nº 526 - Período: 25 de setembro de 2013 
(topo) 
 

Recurso adesivo 

O recorrente no REsp insurge-se contra o julgamento a quo que deixou de conhecer de seu 
recurso adesivo de apelação por declará-lo deserto. Sustenta que, conforme dispõe o art. 500 
do CPC, o recurso adesivo segue sempre o recurso principal como subordinado e dependente; 
assim, se o recurso principal está isento de preparo por ser beneficiário da gratuidade da 
Justiça, não se poderia exigir o preparo do recurso adesivo. Para o Min. Relator, essa 
interpretação legal não pode ser acompanhada, uma vez que o parágrafo único do citado art. 
500 do CPC estabelece que se aplicam ao recurso adesivo as mesmas regras do recurso 
independente, ou seja, aquele recurso que a parte interporia espontaneamente nos termos do 
art. 511 do CPC. Dessa forma, não prospera a pretensão do recorrente, visto que o acórdão 
recorrido está em conformidade com o posicionamento adotado neste Superior Tribunal, razão 
pela qual a Turma não conheceu do recurso. Precedente citado: REsp 799.010-SP, DJ 4/6/2007. 
REsp 912.336-SC, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, julgado em 2/12/2010.  

Informativo STJ n. 0458 - Período: 29 de novembro a 3 de dezembro de 2010 
(topo)     
 

Recurso especial. Impossibilidade. QO. EDcl. Julgamento colegiado. 

A Turma, em questão de ordem (QO), decidiu remeter o julgamento do agravo regimental 
(AgRg) à Corte Especial. Trata-se do exaurimento da instância nos casos em que os embargos 
declaratórios (EDcl) interpostos contra decisão monocrática são julgados por meio do colegiado 
no tribunal a quo e do consequente cabimento do recurso especial, visto que não cabe AgRg 
nem os embargos são recebidos como tal. QO no AgRg no REsp 1.231.070-ES, Rel. Min. 
Castro Meira, em 19/5/2011. 

Informativo STJ n. 0473 - Período: 16 a 20 de maio de 2011 
(topo)     
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Recurso especial interposto no dia em que disponibil izado o acórdão de 
embargos de declaração no diário da justiça eletrônico 

Não é extemporâneo o recurso especial interposto na mesma data em que disponibilizado, no 
Diário da Justiça eletrônico, o acórdão referente ao julgamento dos embargos de declaração 
opostos no tribunal de origem. É certo que, nos termos do art. 4º da Lei 11.419/2006, 
considera-se como dia da publicação o dia útil seguinte àquele em que ocorrida a 
disponibilização. Todavia, deve-se observar que o referido dispositivo legal tem por escopo 
facilitar o exercício do direito de recurso, assegurando à parte o prazo integral, a contar do dia 
seguinte ao da disponibilização. Dessa forma, se o advogado da parte se dá por ciente no 
mesmo dia em que efetuada a disponibilização, oferecendo desde logo o recurso, não há 
prematuridade, mas simples antecipação da ciência e, portanto, do termo inicial do prazo. 
Nessa situação, não incide o entendimento contido na Súmula 418 do STJ — que dispõe ser 
“inadmissível o recurso especial interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de 
declaração, sem posterior ratificação” —, que deve ser aplicado apenas no caso de interposição 
do recurso especial antes do julgamento dos embargos de declaração. Com efeito, deve-se 
considerar a razão de ser da edição da referida súmula, qual seja, a de evitar que o recurso 
especial seja interposto antes do julgamento dos embargos de declaração, pois, nessa hipótese, 
não está exaurida a instância ordinária, sendo prematura a interposição do recurso especial, o 
que impõe a ratificação das razões do recurso especial após o julgamento dos embargos de 
declaração, sob pena de não conhecimento. AgRg no REsp 1.063.575-SP, Rel. Min. Isabel 
Gallotti, julgado em 16/4/2013. 

Informativo STJ nº 523 - Período: 14 de agosto de 2013 
(topo) 

 

Recurso especial interposto sem assinatura de advogado 

Não é possível conhecer de recurso especial interposto sem assinatura de advogado. Isso 
porque é firme o entendimento de que se trata, nessa situação, de recurso inexistente. 
Ademais, a instância especial é inaugurada tão logo seja manejado recurso a ela dirigido, sendo 
inviável a abertura de prazo para a regularização de vício formal, ante a ocorrência de 
preclusão consumativa. Assim, é inaplicável às instâncias extraordinárias a norma do art. 13 do 
CPC, segundo a qual deve o magistrado marcar prazo razoável para sanar defeito relativo à 
capacidade postulatória. Precedentes citados: AgRg no Ag 1.395.500-PR, Primeira Turma, DJe 
22/8/2012; AgRg nos EDcl no Ag 1.400.855-BA, Segunda Turma, DJe 25/4/2012; AgRg no Ag 
1.372.475-MS, Terceira Turma, DJe 11/4/2012; e AgRg no Ag 1.311.580-RJ, Quarta Turma, DJe 
8/11/2010. AgRg no AREsp 219.496-RS, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 
11/4/2013. 

Informativo STJ nº 521 - Período: 26 de junho de 2013 
(topo) 

 

Recurso especial não admitido. Procuração. Inadmissão. Resp. Publicação 

As duas partes interpuseram recurso especial contra o acórdão do TJ. O primeiro recurso foi 
admitido, mas o segundo não o foi por falta de procuração do causídico e inexistência da 
comprovação eficaz da divergência. Sucede que essa decisão de inadmissão não foi publicada e 
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o recorrente, após a subida dos autos a este Superior Tribunal, pugna pelo retorno deles ao TJ 
para que possa recorrer daquela decisão. Contudo, estando manifesta a ausência de um dos 
pressupostos de admissibilidade do REsp (ver Súm. n. 115-STJ), não pode a irregularidade ser 
sanada nas instâncias ordinárias. Nesse contexto, o retorno dos autos violaria os princípios da 
celeridade e da eficiência, pois não há como determinar tal providência para permitir a 
interposição de um agravo que, com certeza, não será provido. Precedente citado: AgRg nos 
EREsp 967.836-RN, DJe 20/11/2008. AgRg no REsp 660.805-ES, Rel. Min. Maria Isabel 
Gallotti, julgado em 17/2/2011. 

Informativo STJ n. 0463 - Período: 14 a 18 de fevereiro de 2010 
(topo)     

 

Recurso Repetit ivo. Dispensário de Medicamentos. Presença de 
Farmacêutico. Lei n. 5.991/ 1973. Súm. n. 140/ TRF. 

A Seção, ao apreciar o REsp submetido ao regime do art. 543-C do CPC e Res. n. 8/2008-STJ, 
por maioria, entendeu que o teor da Súm. n. 140/TFR – e a desobrigação de manter 
profissional farmacêutico – deve ser compreendido a partir da regulamentação existente, pela 
qual o conceito de dispensário atinge somente "pequena unidade hospitalar ou equivalente" 
(art. 4º, XV, da Lei n. 5.991/1973). Atualmente é considerada como pequena a unidade 
hospitalar com até cinquenta leitos, segundo o teor da regulamentação específica do Ministério 
da Saúde; os hospitais e equivalentes com mais de cinquenta leitos realizam a dispensação de 
medicamentos por meio de farmácias e drogarias, portanto são obrigados a manter 
farmacêutico credenciado pelo conselho profissional. REsp 1.110.906-SP, Rel. Min. 
Humberto Martins, julgado em 23/5/2012. 

Informativo STJ n. 0498 - Período: 21 de maio a 1º de junho de 2012 
(topo) 
 

REsp Inadmitido. AG. Reiteração 

Na espécie, o tribunal estadual, em uma única decisão, revogou o efeito suspensivo conferido, 
em medida cautelar, ao recurso especial interposto pelo ora agravante e inadmitiu o apelo. Em 
desfavor desse decisum, a parte apresentou dois recursos: embargos declaratórios contra a 
parcela do julgado que determinou a referida revogação e, no dia seguinte, agravo de 
instrumento contra a inadmissão do recurso especial. Nesse contexto, a Turma negou 
provimento ao agravo regimental e manteve o não conhecimento do agravo de instrumento do 
recorrente por entender que, em se tratando de decisão una, a oposição dos embargos de 
declaração interrompeu o prazo para a interposição de novos recursos, motivo pelo qual, após o 
julgamento desse recurso integrativo, caberia à parte reiterar as razões do agravo de 
instrumento apresentado contra a negativa de seguimento ao apelo especial. AgRg no Ag 
1.209.713-RJ, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, julgado em 16/12/2010.  
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